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Diretas já — casuísmo anticonstituinte 
NEY PRADO. 

"As Constituições devem consistir 
apenas de previsões gerais; a razão é 
que elas devem ser necessariamente 
permanentes, e que elas não podem 
calcular a possível mudança das 

. coisas." Alexander Hamilton _ 

D everíamos ser um país de 
excelentes elaboradores de 
Constituições. Prática não nos 

falta: afinal já estamos redigindo 
nosso oitavo texto, o que nos dá a 
média de um a cada vinte anos desde 
a Independência. 

É. Deveríamos ser, mas tudo 
indica que ainda encontramos difi
culdades com o bê-a-bá desse ofício 
que consagrou universalmente nosso 
epigrafado, Alexander Hamilton, e 
seus companheiros, sintetizando na
quela pequena citação. 

Nossos constituintes, entretanto, 
não ignoram a lição. Conhecem-na; 
sabem que para se manterem no 
plano do nacional, do geral e do 
permanente, devem rechaçar as in
vestidas do paroquial, do específico e 
do emergente. Só assim se manterão 
a nível dos princípios, como exigido 
para sua tarefa, isolando-se das 
influências e das pressões tipicamen
te conjunturais. 

Só o nacional, o geral e o perma
nente levam à formulação correta 
dos princípios, mas o paroquial, o 
específico e o emergente teimam em 
assediar os constituintes e tentá-los a 
perpetrarem o pecado do casuísmo, 
este inimigo das Constituições. 

Não se confunda Constituição ana
lítica, que é uma opção tecnicamente 
válida, oposta à Constituição sintéti
ca, com Constituição casuística, que 
é sua patologia. O casuísmo debilita, 
vulnera, leva à inanidade, à obsoles
cência e, pior que tudo, ao descrédito. 
Ê um fator anticonstituinte, ao qual 
não se deve fazer concessões sob 
pena de subverter todo o processo, 
dando-se um desvio de poder consti
tuinte. Afinal, os poderes constituin
tes devem ser usados para atender à 
generalidade dos interesses nacionais 
e não para atender a um interesse 
casuístico emergente. 

Concretamente, nossa observação 
se refere ao que vem ocorrendo com 
a insólita ressurreição da campanha 
das "diretas já", levada em má hora, 
em péssima hora, aos umbrais da 
Assembleia Nacional Constituinte. 
Na própria Assembleia, infelizmente, 
acaba encontrando eco naqueles que 
não dão conta de que lá estão para 
uma missão e não apenas com 
poderes constituintes. 

A simples aceitação de um debate 
deste jaez já é inquietante. Destituir 
o presidente da República em meio a 
seu mandato, mesmo que seja juridi
camente possível, o que não cabe 
analisar aqui, lançando o país na 
conflagração de uma campanha pre
sidencial têmpora, seria um casuís
mo de graves consequências para a 
estabilidade política nacional, porém, 
de mais graves consequências, ainda, 

para o trabalho da Assembleia Naci
onal Constituinte. • 

Tal desvio de poder, assim configu
rado, seria, ademais, uma. nítida 
traição à intenção da norma legal 
que convocou a Constituinte, uma vez 
que sua finalidade jamais poderia ter 
sido a desestabilização politica do 
país, mas o oposto. 

Convenhamos que o momento eco
nómico já não é dos mais propícios a 
uma serena elaboração constitucio
nal. Como pensar-se em agravá-lo, 
com a inquietação política que uma 
convocação de eleições diretas para 
presidente da República'traria inevi
tavelmente? As. campanhas começa-
riaim antes mesmo de se ter definido 
o pifóprio perfil juspolítico da futura 
Presidência da República. 

Oj respeito às "regras do Jogo" 
político são, em qualquer nação, 
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essenciais a uma democracia. Com 
ou sem Constituição, vigente ou 
"moribunda", o "fair play" é im
prescindível à seriedade e à morali
dade políticas. 

Nossa Assembleia Nacional Consti
tuinte necessita do clima de sereni
dade e de elevação para cumprir sua 
alta missão. Pretender intranquilizá-
la com casuísmos, como a abertura 
de uma campanha eleitoral para a 
Presidência da República, é aceitar 
um rematado despautério, prestar 
um desserviço à democracia, causar 
um prejuízo irreparável a seus traba
lhos e perpetar uma traição à nação. 
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